
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L. N D . 3 ,,263/98 

"AUTORIZA O F'OI)ER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ALTERAR A LEI 2.546/92 QUE DISPEE SOBRE O 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO. 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal cie 
Santo Antonio da Patrulha, no uso das 
atribuições Que lhe s a o conferidas Dor Lei„ 

PACO SAwER, que a Câmara Municioal aprovou 
e eu sanciono a seauinte Leis 

Artigo lo. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alterar a Lei Municipal no.. 2.546/92, que "DISPÕE 
SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA" nos seguintes itens; 

Alterar de ZOE — Zona de Ocupação Extensiva, para 
ZC3-Zona Comercial III, a faixa de 500 (quinhentos) 
m e t r o s de cada lado da rodovia RS-474/242 desde o 
en t r o n c a í T i e n t o desta com a RS-30 atè o seu crus amento 
com a estrada que lioa a vila Barro Vermelho com a 
Aldeia Velha, no sentido Santo Antônio da 
F' a t r u 1 h a / R o 1 a n t e . 

Incluir como ZC3 Zona Comercial III, a faixa de 500 
(quinhentos) metros de cada lado da Fíodovia 
RS-474/242, desde o ponto de seu cruzamento com a 
estrada que liqa a Vila Barro Vermelho com a Aldeia 
Velha, no sentido Santo Antonio da r'atrul ha/Fíolante, 
atè o ponto em que a RS-474/242 encontra a estrada que 
vai da Sede Municipal, via Bairro Santa Teresinha 
(Pè~de-Ga1mha) e Herval em direção 

Incluir como ZC3 - Zona Comercial III, a faixa de 200 
(duzentos) metros de cada lado da Rodovia RS 474/272, 
desde o ponto de seu cruzamento com a estrada que vai 
da Sede Municipal, via 
( F'È?-de-(3a 1 inha ) e Herval 
sentido Santo Antonio da 
divisa coíD. este Município. 

Bai rro 
em direçFo 

Patru: 

Santa Teresinha 
è. Taquara, no 

"la/Roi an te , atè a 
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Incluir como ZOEI Zona de Ocupação Elxtensiva, a área 
urbana compreendida entre a ZC3 da RS--474/242„ o 
trecho de estrada entre a localidade de Guarda Velha e 
s localidade de Herval e a atual á^-ea urbana do 
nunicipio,, 

Artiqo 2o. — Revogadas as disposições sm contrário, esta Lei 
e n t r a e m v i q o r a p a r t ir de s t a d a t a . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de abril de 199fB 

REG1STRE--SE E COMUNIQUE--SE 

(l2 
rAULO ROBERTO BIER 
••• r e f e i t o M u n / c i p a 1 

BRI ANO 
Secret 

5EIR0S 
de Administração 
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